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Reunião ordinária realizada ás 14h00min do dia dezoito de maio de 2022, na sede da Secretaria da Cidadania, situado 

a Rua Santa Cruz, 116 – Centro. Reuniram-se conselheiros de direito, conselheiros tutelares e convidados, conforme 

lista de presença em anexo. Presidente Lidiane inicia a reunião elogiando a estrutura e o trabalho da Ação 

Comunitária Inhayba, organização que sediou a última reunião do CMDCA. O tema da primeira pauta foi sobre a 

Justiça Restaurativa: Foi aprovado novamente o plano de trabalho do Projeto Criando Laços, para aporte financeiro 

de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) por mais 12 meses, conforme já tinha sido aprovada em reunião do dia seis 

de abril de 2022, na sede da Afissore – Associação dos Fissurados Labio Palatais de Sorocaba e Região. Como segunda 

pauta, foi falado sobre o novo sistema de prestação de contas que será implantado no CMDCA. Os conselheiros que 

fazem parte dessa comissão já fizeram a capacitação, e passaram sobre o que aprenderam a todo colegiado. Ficou 

definido que na primeira semana de junho, assim que todas as organizações tiverem concluído a capacitação, será 

organizada uma reunião com as treze organizações que tem projetos em andamento, para que se alinhem sobre esse 

novo sistema. A partir desta data a ser marcada, terão um prazo de noventa dias para incluir as prestações mensais 

retroativas e atual no novo sistema. A terceira pauta sobre a Conferência Municipal, se iniciou com a conselheira Sara 

explicando aos demais como organizar uma conferência, data limite de realização, eixos que serão trabalhados, 

opções de contratações de empresas para a organização, deixando todos os membros presentes atualizados sobre os 

temas tratados pela comissão. Com isso, a comissão da Conferência Municipal tem agora dois novos membros: 

Lauren e Luís. O colegiado se coloca a disposição da comissão, visto que é um evento de extrema importância e 

complexidade. Na próxima reunião, a comissão trará outras devolutivas. Outra pauta da reunião foi o retorno da 

reunião com a Dra. Cristina Palma sobre o PETI: O CMDCA irá participar, porém, não tem responsabilidade pelo plano 

de trabalho. A Dra. Cristina sugeriu que fossem criadas ações com a verba que estava destinada para a CPL 

Diagnóstico. O colegiado irá convidar membros do NAPETI para uma reunião, para conhecer as dificuldades e assim 

criar estratégias e ações conforme sugerido pela Dra. Cristina. Na quinta pauta, ficou definido que a conselheira 

Andréia irá atender on line a Rede Cidadã e trará a devolutiva para o colegiado na próxima reunião. A 

ccomunicação/criação do site foi o tema da sexta pauta. Presidente Lidiane atualizou o colegiado sobre o andamento 

da contratação de empresa para criação do site. Em busca de profissionais na área de comunicação ficou acordado 

que Nádia e Patrícia irão levar o caso ao departamento de T.I. da prefeitura. Os conselheiros tutelares assumiram o 

telefone 125 que antes era atendido pela Guarda Municipal de Sorocaba. Estão em fase de testes, e irão trazendo 

devolutivas conforme a implantação. Os conselheiros tutelares trouxeram alguns assuntos excepcionais para o 

colegiado: o regimento interno está pronto, porém, ainda sem assinatura, por isso não trouxeram. Cobraram a lista 

das organizações que são cadastradas no CMDCA, para que seja de conhecimento de todos. Sobre o processo de 

suplentes do conselho tutelar, o termo de referência ainda está em fase de aprovação. Presidente Lidiane encerra a 

reunião, reafirmando o compromisso do CMDCA com o conselho tutelar de Sorocaba. 
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Sorocaba, 18 de maio de 2022 

 
 
 

       Lidiane Asperti de Oliveira Queiroz                          Bruna Alessandra Chaves 

                            Presidente                                                                Secretária 
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